[image: image1.png]


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO



      Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40

Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – licitacao@po.mg.gov.br


Processo Administrativo nº.: 040/2022
Dispensa de Licitação nº.: 010/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS NO TEMPO NECESSÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO CORRESPONDENTE, ATRAVÉS DE MAIOR DESCONTO NA TABELA DA CEASA DE PATOS DE MINAS – MG.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às dezesseis horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS NO TEMPO NECESSÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO CORRESPONDENTE, ATRAVÉS DE MAIOR DESCONTO NA TABELA DA CEASA DE PATOS DE MINAS – MG. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação do Secretário Municipal de Agricultura, Secretária Municipal de Educação e Secretária Municipal de Saúde e despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia, concluiu-se que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para formalizar o procedimento de contratação considerando, o inciso XII, do art. 24 da Lei 8666/93. A empresa MERCEARIA GODINHO ALVES & GODINHO LTDA propôs o maior desconto, de 3%, sobre o valor estimado de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para um período de 15 dias, prazo este suficiente para aguardar o procedimento licitatório. Se justifica a presente contratação, uma vez que os gêneros alimentícios são necessários ao preparo de alimentação na cozinha comunitária, Hospital Municipal Darci José Fernandes (HMDJF) e alimentação escolar de qualidade, saudável, adequada e segura que será fornecida aos alunos da rede pública municipal de Presidente Olegário e para o público atendido pela cozinha comunitária, pacientes do hospital municipal e demais setores do Município de Presidente Olegário/MG que eventualmente necessitarem. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa face às certidões solicitadas, constatando que se encontra em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido da Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 15 de março de 2022.
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